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PROJETO DE LEI
 
 
 

Institui o Programa Olímpiada do Conhecimento Santana de Parnaíba no âmbito do sistema
municipal de ensino.                                                                              
 

Isaquel Vitalino de Sousa, Vereador(a)
da Câmara Municipal de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso
de suas at r ibu ições legais  e  em
conformidade com o disposto na Lei
Orgânica do Município de Santana de
Parnaíba e no Regimento Interno, 
submete à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:    
 

                                                                                      
 
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Art. 1º Fica criado o Programa Olímpiada do Conhecimento Santana de Parnaíba, iniciativa
do município para: 
 
I. Estimular a participação estudantil em competições acadêmicas reconhecidas; 
II. Identificar e desenvolver talentos nas diversas áreas do conhecimento; 
III. Promover a excelência educacional por meio de atividades complementares; 
IV. Fortalecer a integração entre as instituições de ensino locais. 
 
Parágrafo único. O Programa será desenvolvido em consonância com as diretrizes do
sistema municipal de educação. 
 
Art. 2º São diretrizes do Programa: 
 
I. Utilização de estruturas educacionais existentes; 
II. Estímulo à participação voluntária de estudantes e professores; 
III. Priorização de mecanismos colaborativos com instituições parceiras; 
IV. Valorização de iniciativas que não onerem o erário público. 



 
Art. 3º Constituem ações do Programa: 
 
I. Manutenção de cadastro de competições acadêmicas; 
II. Organização de atividades preparatórias; 
III. Promoção de eventos de reconhecimento acadêmico; 
IV. Estabelecimento de parcerias com instituições de ensino superior. 
 
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba
orçamentária própria. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Plenário Antônio Branco, 8 de abril de 2026.
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
 
 

O presente Projeto de Lei nasce da necessidade de consolidar Santana de Parnaíba como
um polo de excelência acadêmica e científica, criando condições estruturadas para que
estudantes do município possam participar, se desenvolver e se destacar em olimpíadas do
conhecimento.
 
A proposta está fundamentada em evidências concretas que demonstram o impacto positivo
de políticas públicas voltadas a esse objetivo. Dados do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovações indicam que 72% dos medalhistas brasileiros em competições internacionais são
oriundos de cidades que implementaram programas de incentivo educacional, o que reforça
a eficácia dessa estratégia na identificação e no desenvolvimento de talentos locais.
 
Adicionalmente, estudos da UNESCO apontam que iniciativas municipais dessa natureza
podem ampliar em até 40% o acesso de estudantes da rede pública a universidades de
excelência, contribuindo significativamente para a redução das desigualdades educacionais
e para a democratização de oportunidades, especialmente entre alunos em situação de
maior vulnerabilidade.
 
Levantamento realizado junto às escolas municipais de Santana de Parnaíba revelou que
89% das unidades manifestaram interesse na criação de uma estrutura dedicada à
preparação para olimpíadas acadêmicas, evidenciando a demanda concreta por esse tipo
de política pública.
 
Diante desse cenário, torna-se evidente que a instituição do Programa Olimpíada do
Conhecimento de Santana de Parnaíba representa uma medida estratégica e necessária,
com potencial para impulsionar o desenvolvimento educacional, econômico e social do
município, posicionando-o entre as cidades de referência na formação de talentos científicos
no Brasil.
 
A iniciativa reafirma o compromisso com o futuro da cidade, ao investir no potencial dos
jovens parnaibanos e garantir condições mais equitativas para que possam competir em alto
nível, tanto no cenário nacional quanto internacional.
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